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PREFEITURA DE 

UNAí 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejament 

(Sefap) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 83/2022/Sefap-Sead 

Unai, 14 de fevereiro de 2022. 

Senhor Secretário: 

Para o atendimento das solicitações contidas na Comunicação Interna n.° 
003/2022-Serned e na Comunicação Interna n.° 004/2022-Semed (anexas), e tendo em vista a 
orientação verbal do Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento no sentido de preservar o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2022 para a abertura de créditos adicionais 
suplementares, será necessário enviar ao Poder Legislativo, nos termos do inciso I do artigo 41-  da 
Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964, Projeto de Lei (PL) específico que autorize a abertura de 
crédito adicional suplementar por superávit financeiro ao orçamento vigente. 

Para subsidiar a elaboração do referido PL, encaminho em anexo urna minuta que 
deverá ser analisada e aprovada pela Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos ePL) 
Administrativos (Amalegis). 

(D  

1  

Dr. DANIL -J3IJOS CRISPIM. 
Economista 

Corecon MG 6715 CNPEF 373 
Matrícula 10.007-8 

Ao Senhor 
Pedro Imar Melgaço 
Secretário Municipal de Governo 
Secretaria Municipal de Governo (Segov) 

Palácio Ca
ÌÌÌÌ 

pim Branco Praça PC, sfn — Centro — Limai — Minas Ger1ais CEP 38 610 - 029 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9028 e 91181 www.prefeituratinalmg.gov.br  

Respeitosamente, 



Para: José Gonçalves da Silva 

Secretário Municipal de Fazenda 

De: Secretaria Municipal da 
Educação. 

Emissor: Semed Data de expedição: 10/02/2022 

N 

COMUNICAÇAO INTERNA 
Secretaria Municipal da Edu c9 ,â'è5 

Secretaria Municipal da Educação/Unaí-MG 
Rua Natal Justino da Costa n° 682, Centro 

Fone: (038) 3677-4992 

LZ 

Jos a 

Comunicação Interna n2  003/2022 - Semed 

CAN 

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Especial para utilizaçã 

ento 

I — Uz- 24  
do superávit financeiro de 

Recursos do Fundeb. 

Senhor Secretário, 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, informamos que para atendimento à previsão legal da nova 

lei do Fundeb , o superávit de Recursos Financeiros relativo ao exercício de 2021, que deverá ser aplicado 
(empenhado, liquidado e pago) até o primeiro quadrimestre do exercício seguinte, ou seja, até 30/04/2022 

conforme apurado no SICOM (Sistema Informatizado de Contas do Município) é no valor de R$4.489.072,41. 

(Quatro milhões quatrocentos e oitenta e nove mil setenta e dois reais e quarenta e um centavos) que 
deverá ser enviado para abertura de crédito adicional, será utilizado para pagamento da folha dos 
profissionais da educação básica , desta forma o crédito adicional deverá ser aberto na fonte 218 . 

Atencios 	nte. 

Secretário Mu 'cipal de Educação 

Gertlo 	da Cruz 
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De: Secretaria Municipal da 
Educação. 

Para: José Gonçalves da Silva 

Secretário Municipal de Fazenda 

Recebido em: Receptor: Data de expedição: 10/02/2022 Emissor: Semed 

COMUNICAÇÃO INTERN 
Secretaria Municipal da Edu 	a 

4. o 

M U  

Secretaria Municipal da Educação/Unaí-MG 
Rua Natal Justino da Costa n2  682, Centro 

Fone: (038) 3677-4992 

Comunicação Interna n2  003/2022 - Semed 

Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Especial para utilização do superávit financeiro de 

Recursos do Fundeb. 

Senhor Secretário, 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, informamos que para atendimento à previsão legal da nova 
lei do Fundeb , o superávit de Recursos Financeiros relativo ao exercício de 2021, que deverá ser aplicado 

(empenhado, liquidado e pago) até o primeiro quadrimestre do exercício seguinte, ou seja, até 30/04/2022 

conforme apurado no SICOM (Sistema Informatizado de Contas do Município) é no valor de R$4.489.072,41 
(Quatro milhões quatrocentos e oitenta e nove mil setenta e dois reais e quarenta e um centavos) que 
deverá ser enviado para abertura de crédito adicional, será utilizado para pagamento da folha dos 
profissionais da educação básica , desta forma o crédito adicional deverá ser aberto na fonte 218 , Fichas 
543 e 556. 

Atenciosam 

Çr 
3 

Geraldo M 

Crw. 

gli,cruz 

Secretário Municip I de Educação 



i, ,,,‘,,,,i.,,,,,,,,, 
,- Prefeitura Municipal 

de Una i MG. , 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

. 	_ 

, 

NUMERO: 004/2022 
ORIGEM: PC / 
SEMED 

DESTINO: Secretaria Adjunta da Fazenda e Planejamento 
- Danilo Bi-os Cris e lin 

Sr Secretário, 

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, em complementação às informações da 
comunicação interna n°003/2022, informamos que o credito adicional a ser aberto com 
o superávit dos recursos do Fundeb deverá ser assim distribuído: 

Fonte 218 Ficha 556
V 

 Valor R$2.250.000,00 

	

1 /4/ 	 I 
Fonte 218 Ficha 543 Valor R$2.239.072,41 

	

i 	J 	 tf 

Atenciosamente 

4111rP 
geraCrfo gétas efiz , ' Cruz 

Secretário 	u - Ir ipal da Educação 

D A T 
11/02/2022  

EMISSOR 
Pedro Celestino Pereira 

DATA 

--1--'9"1 ,,9WAV 
RECEPTOR 

e,..-_,.....u.n, 
—r. ene 	t>Utz r a-a 

.'>..e.tn;trt$st
rit,vn  

';',•‘••tX. 



MUNICÍPIO DE 

UNAí 
LEI N.° , DE DE DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar por superávit financeiro ao 
orçamento viáente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAL Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 4.489.072,41,./(quatro milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 
setenta e dois reais e quarenta e um centavos) para atender à programação de despesa 
discriminada no Anexo Único desta Lei. 

1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do 
presente crédito adicional suplementar têm origem no superávit financeiro apurado através do 
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM) com a identificação de 
disponibilidade financeira de natureza vinculada para a qual não há despesa correspondente 
inscrita em restos a pagar de exercícios anteriores. 

§ 2° O crédito adicional suplementar ao orçamento de 2022 de que trata esta Lei 
objetiva o pagamento de remuneração de profissionais da educação básica. 

§ 3° A abertura de crédito adicional suplementar de que trata esta Lei está em 
conformidade com o disposto no artigo 167, incisos V e VII, da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de de 2022; 78° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE 

UNAÍ 
- 

(Fls. 2 da Lei n.° , de / /2022) 

• r:'  : 	. 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O GAPUT DO ARTIGO 1P DA LEI N.° , DE 	2022. 

Destino do Crédito Adicional Suplementar 

Ordem Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor 
(R$) 

1 02.05.03.12.361.20522363.3.1.90.11/ 543, 218 ,./ 2.239.072,41, 
2 02.05.03.12.365.2052.2361.3.1.90.11/ 	556v 218y  2.250.000,00,, 

4.489.072,41 Total (R$) 
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